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DECLARAÇÃO 

 

Declaro observar e respeitar o disposto no artigo 86, §1º ao §4º do Código 

Brasileiro Antidopagem – CBA. 

Eu, Soraya Cristina de Macedo e Lima, inscrito(a) no CPF nº 167561748-19, 

endereço Av. Afonso Mariano Fagundes, 472, ap. 63, Saúde, São Paulo, 

telefone(s) para contato: (11)98195-4484, endereço eletrônico para contato: 

soraya.lima@cndd.org.br. Venho por meio desta, DIZER que o modo de 

exercício das atividades profissionais relacionadas à área esportiva, 
farmacêutica ou de saúde, inclusive magistério, exercidas nos últimos dois 
anos consiste em: atuação como diretora jurídica do Conselho Nacional de 
Dança Desportiva-CNDD, atuação como treinadora mental de atletas, 
treinadora comportamental e terapeuta integrativa. O exercício se faz de 
forma presencial e online.  
 
 
O modo de exercício das atividades de consultoria relacionadas à área 
esportiva, farmacêutica ou de saúde exercidas nos últimos dois anos 
consiste em: atuação como diretora jurídica do Conselho Nacional de Dança 
Desportiva-CNDD, atuação como treinadora mental de atletas, treinadora 
comportamental e terapeuta integrativa. O exercício se faz de forma 
presencial e online.  
 
 
 
O exercício de mandato eletivo ou outra forma de participação em órgãos de 
direção ou de deliberação de organizações esportivas nos últimos dois anos 
consiste em: diretoria jurídica de entidade esportiva, atuando diretamente 
em assessoria e consultoria. Membro do STJD do CNDD desde o ano de 2013. 
Acompanhamento em campeonatos. Eleita recentemente para o Conselho de 
Ética da Confederação Brasileira de Wrestling. 
 
O exercício de atividades de assessoramento jurídico a organizações 
esportivas nos últimos dois anos consiste em: função diretiva, consultiva e 
executiva. Elaboração de contratos, documentos administrativos, análise 
jurídica de situações envolvendo filiados e a Entidade. Emissão de parecer. 
Participação na tomada de decisões internas e administrativas. Atuação em 



Assembleias. Participação na reestruturação dos órgãos e setores que 
formam a Confederação.  
 
E quanto à informação das atividades do cônjuge ou companheiro(a) que se 
enquadre nos incisos I a IV, do §1º do art. 86 do CBA/2021, consiste em:  
Prejudicado___________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
____________________________________________________________
__. 
 
E, por ser a expressão da verdade, firmo a presente, sob as penas da lei. 

 
 

Brasília,        22   , de janeiro de 2024. 
 
 

 

____________________________________________________ 

Soraya Cristina de Macedo e Lima 


